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O empreendimento Estagéo de Tratamento de Eﬂuentés _ ETE Nanugue  COPASA, instalado no
- municipio de Nanugue MG, tem como.objetivo 0 tratamento de efluentes domésticos do municipio.

- O empreendimento possuia Licenca Prévia & de Instalagdo processo N° 00429/2010/0()1[2010;
valida até 17/04/2018 e Autorizacdo de Intervengdo Ambiental n°03116/2011. Para.dar continuidade & '
regulariza¢éo foi formalizado, em 28/05/2015, o Processo Administrativo de Licenca dé .Operagao —
LO, PA n°00429/_2010]002!201 5 para a afi_vidade “Tratamento de Esgotos Sanitarios”, codigo E-03-06-
9, de acordo a Deliberagao Normativa COPAM n° 74/2004 sendo este arquivado. Como forma de
buscar a regularidade ambiental, foi formalizado, na SUPRAM LM conforme a Deliberagéo Normativa
COPAM n®217/2017, 0 pProcesso “administrativo de licenciamento ambiental simplificado de

, n°909‘00!2018l001l20_18,' via Relatério Ambiental Simpliﬁcado (RAS). Apds andalise preliminar, para

. melhor instrugdo do prc_:ce,sso_'foram solicitadas informagdes complementares por meio do Oficio
_ SUPRAM LN! n°160/2018. S S T R : ' ,

. A area objeto deste Iicencliamento' situa-se no municip‘ib Nanuque/MG, sob coordenadas UTM 358800
(X) e 8027350. (Y), fuso 24K, SIRGAS 2000. A drea esta inserida no-Bioma Mata Atlantica, trata-se
de um imével situado .em zona rural, com &rea de 25000m2 conforme *declarado no RAS. -O
- empreendimento foi instalado em parte de area de ‘preservacéo permanente 4s margens do Rio

‘Mucuri, em uma regiao em que predomina pas_tagens, cultivos agricblas e remanescentes florestais. '

De acorde com informacdes prestadas nos ‘autos do . processo, ‘nao .incide sob o
empreendimento critérios locacionais e fatores de restrigo / vedagao. previstos na DN COPAM n°
217. Entretanto em aridlise realizada na plataforma IDE-SISEMA foi verificada a incidéncia do fator de
restricio/vedagao Area de Seguranga Aeroportuaria — ASA (Lei Federal n® 12.725, de 16 de outubro
_ de 2012) e éreas prioritarias para ,cons'e[vagéo' da biodiversidade ‘(extrema)' -sob a” area do

~ empreendimento. S T - -

Em relacao ao fator de vedégéo “Area de SegUfanga Aeroportuégia” foi informado. no RAS que,

a Estac&o de Tratamento de Esgoto, quande operada dentro das normas nao a’p_résenta elementos -

© que possam a vir ser atrativo de fauna. Re'ssaita-_se"'que Estagé\’o de T-ratamehto de Efluente consta
na lista de empreendimentos atrativo ou com potencial atrativo de fauna - moderado- que requer

adé_quagéo do empreendimento de acordo o PLANO BASICO DE GERENCIAMENTO DE RISCO DE

FAUNA 2017-PCA 3-3 da Aeronautica (Pg.-19). Diante do fato do empreendimento n&o ter . |

| aprese‘ritado_ a anuéncia do érgdo interveniente, 0 Processo de licenciamento sera concluido em
~ conformidade com 08 §1° e §2°.-Do art.26 do Decreto Estadual 47383/2017.

"~ No caso do fator de're_strigéo}’vedagéo (areas de preservagao permanente e areas prioritéﬁas -
“para conservagio da biodiversidade (éxtrema) sob' a area do ‘empreendimento verificado na
Piataforma IDE- SISEMA, mediante solicitacdo de informagdes complementares foram apresentadas
Estudos Especificos: € Projeto Técnico de Recomposicao da Flora (PTRF) " estabelecido como
condicionantes na ocasio das licengas prévia e de instalaggo. o

Em anélisé realizada .,na"pﬂlata'forma\‘. IDE-SISEMA ndo foi verificada a incidéncia de- outros -

critérios Iocalc'ionais_, definidds pela Deliberagdo Normativa COPAM n° 217/2017, sob /a érea do
empreendimento, além do informado peio empreendedor. ’ : ' '

‘Conforme Relatério Ambiental Simplificado (flé.{l‘/j—49), a 'vazéo'_‘ média prevista para o plano final
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tratamento do efluente é de 70,8V/s de eflusnte doméstico proveniente das residéncias do municipic -

de Nanuque. . O empreendimento - iniciou a operacdo das atividades em 01/12/2015. No entanto,

' eraprevisto03 etapas: Plano inicial (2008) é proposta vaz&o de 37,72l/s e carga organica de DBO
1286 kg/d, 2° etapa (2012) com vazéo de 55,38/s, sendd a carga orgénica de DBO 1888 kg/depara o
plano final de opéracao (2027) é considerada uma vazio de '7‘0,8 /s, populagéo de 44689habitantes e

_cérgaorgénicadeDB.0241,3kg/d.' L L __

O processo de tratamento do efluente sera realizado em dois niveis; constituido de tratamento
. preliminar, composto das unidades (medidor de vazéo, desarenador, gradeamento e bombeamento) e

tratamento secundario através de dois reatores UASB e disposicio no solo em cinco leitos de

- secagem. = . ) B - L - FA . N S

_ - Os efluentes tratados serdo langados no corpo hidrico rio Mucuri, situado na Bacia Hidrografica
Rio Mucuri, UPGRH MU1. O trecho néo possui enquadramento logo, é considerado como classe 02,

conforme previsto na DN COPAM/CERH n® 01/2008. Gonforme Médulo 8- Anexo 5(cinco) do RAS, o

empreendimento apresentou a analise da caracierizagéo do efluente bruto e tratado, bem como, o
Programa de ‘Monitoramento de Lancamento de Efluentes @ montante e & jusante do ponto de
langamento no” corpo- d’agua’ receptor. .Considerando os. parametros de qualidade da dgua-e de -
lahcamento de efluentes da legislacao vigente, o ‘programa de monitoramento -do efluente devera
. demonstrara eficiéncia _do sistema de tratamento, bem como, no éorpo’ hidrico recépt'or, visando
- atender os padrées de qualidade e minimizar os impactos no récurso hidrico. :

' AETE-Nanuque ir4 gerar, mensalmente, um volume de 545 m*més de lodo-aerdbio e sélidos
grosseiros, oriundos do _processo -de tratamento;. estes serdo encaminhados para os leitos de
secagem para desidratagéo, .o percolado do leito de secagem retoma para o tratamento.da ETE,

' sendo que. o lodo € 0s'sélidos’ gr"_o_sseiros serdo encaminhados para o aterro controlado que possui

“localizado em area préxima- ao empreendimento, .sendo que o empreendedor devera realizar a
destinagao adequada-‘dos‘-residups_sélidos conforme‘législ_agées— vigentes. Por meio de solicitacéo de
informacées complementares foi informado que os residuos solidos gerados na area administrativa:
séo coletados pelo municipio & encaminhados para o aterro municipal. S : '

Consta no corpo do processo, 6 relatério-de cumprimento de condicionantes referente & Licenca

Ambiental (LP e LI) deferida pela .SUPRAMLI'VI’ para a ETE do municipio de Nanuque.

. Tendo em vista que a implementacio de uma ETE otimiza impactos positivos ambientais,
sociais e econémicos na érea de influéncia do empreendimento como a melhoria da satide ptblica e
da qualidade dos recursos hidricos. Cita-se, ainda, que nao foram identificados e registrados no RAS -
outros impactos ambientais relevantes que possam estar associados & operacdo do empreendimento,
sendo as medidas propostas consideradas satisfatdrias a mitigagdo fato este que. corrobora para o

“posicionamento técnico favoravel a concesséo da licenca ambiental pleiteg_ada, sendo que licenga
ambiental emitida nao produzira efeitos até que o empreendedor obtenha a manifestagdo do
6rgéo ou entidade pﬁb.lica:interven'iente_(.COMAER), 0 que devera 'estar expresso no certificado’ de
licenca conforme Decreto Estadual 47383/1 8. - . PR S

* "Em ‘conclusdo, com fundamento nas “informagdes ‘constantes - do .Relatério Ambiental

~ Simplificado (RAS), sugere-se a concéssio da Licenca Ambiental Simplificada ao empreendimento

“COPASA MG — ETE Nanuque’, para a atividade de “Tratamento de Esgoto Sanitério” no municipio -

" de Nanuque - MG, pelo prazo de 10 anos, vinculada ao cumprimento’ das condicionantes . .

estabelecidas no anexo deste parecer, bem como da legislag&o ambiental pertinente.
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ANEXOl o
Condicionantes pai‘q Licenga Ambiental Simplifi'cada:d'o empreendimento

«“COPASAMG ETE Nanuque — Nanuque MG.

f
' Descricdo da Condicionante .+ = | . Prazo*
Item . ' S ' s ‘ o
Executar o Programa “de 'Auftomonitqramento, _ ' ‘
o1 c"ohfo'rme‘ definido --no Anexo I, demqnstfa'ndo o} DUr-ante'a'vigéncig _
atendimento  aos padrdes definidos nas normas - daTicenca
vigerites. - . S S B o

* Salvo espécificagéesi', oS pra?os'-séo contados a partir dal data de “p'u_bli_c-ag‘éo da |
Licenga na Imprensa Oficial do Estado. o C Lo
" IMPORTANTE

Os parametros € frequéncias especificédaé para o Programa de "Auforhonito?amento
poderéo sofrer alieragoes a critério da 4rea técnica da SUPRAM-LM, face ao desempenho -
apresentado; 2 o " :

_Qualquer mudanga promoVida no emp?éendimento que venha a alterar a condigéo original
do projeto das instalacbes e causar interi‘eréncia néste programa devera ser previamente
informada e aprovada pelo 6rgdo ambiental. . T \ ' '

! .

~ 'ANEXO Il
Programa de 'Automonitofamento da Liéenga‘..Ambientél S_implificada

do _empreéndim_ento “COPASA/MG — ETE Nanuque— Nanuque MG”

1. Efluentes Liquidos

" Frequéncia de

Local de amostragem | - ‘ . Parametro e _
A \ Anaiise ;

~

1 Cloreto fotal (jjnglL ‘€LY, Condutividade elétrica
(uSfcmy; DBO" (mg/L); DQO" (mglL); E coli
(NMP); Fosforo Total; (mg/L P);* Nitrato (mg/L); :
'Niftr'ogénio'/xmoniaqal Total (mg/L N); Oleos e | - Semestral
| graxas (mg/L}, pH; Sdlidos Sedimentaveis (mh’l);
Substancias tensoativas (mg/L LAS); Teste de |-
-~ | Toxidade Aguda; Vazéo media mensal (LUs).

Na entrada e na saida
da ETE ‘

T




GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - S ‘ S RS TR e

- - {Becretaria de Estado-de Meio Ambiente e Desenvotvimento Sustentavel PT L}BS tRAﬁ%;/;g?ZIZO 19
JSubsecretaria‘'de Regularizacso Ambiental - SURAM - o - . o L '

‘ Sup'erintendénciaﬁegional_d_e Meio Arrgbiente do Leste Mineiro - . Pag. Pag;_na 5 Qe 6 f -

e

DBO" ' (mgiL); " DQo* (mg/L); . Solidos
sedimentaveis (MLL); Vazao média  anyal;
Densidade de Cfanobactérias (cel/M! ou mm?3/L);
Cloreto..:Total  (mg/L.'- Ci; . Clorofila -~ a. (bg/L):
.Condutividade elétrica (uSfem): £ cof (UFC);
Fosforo Total; (mg/L P); -Nitrato (mg/L);.Nitrogénio
| Amoniacal Total (mg/L N); Oleos e graxas (mg/L);
Oxigénio Dissolvido (mg/L); pH: Substancias
Tensoativas (mg/L LAS); Turbidez (UNT) "'~ ..

A montante e jusante do
- ponto ‘de fanga'me_nto do
efluente liquido : tratado -
No  corpo . hidrico
-receptor @ ©) :

| Semestral

0 plano de amostragem devera Ser feito por meio de coletas de.amostras compostds para o$

parametros DBO e DQO pelo periodo de no minimo 8 horas,_contempiando‘p horario de pico. Pq_ré o0s
- demais parémetros_devel_fé ser realizada émbst'ra{gem‘simples. : R

Local de'famostrage“m; A amostragem devera  ser ‘realizada nds pontos de "mo_nitoramento
devidamente descritos no plano de monitoramento apresentado, o . S

ndmero de empregados no periodo. Devera ser.anexado ao relatério o laudo de anélise do laboratorio
- responsaval pelas determinagdes. . L . N : :
@ Parg as amostragens feitas no corpo-hidrico receptor, apresentar justificativada distancia adotada
Para coleta de ariostras a montante e jusante do ponto de lancamento. - 3 )
L i o ) ' D N : .= e
® A analise do corpo *hidrico receptor se limita aos empreendimentos ou atividades- que geram
efluentes industriais contendo elevada carga organica e/ou substancias erganicas e/ou inorganicas |
(metais, fensis etc.), como por exemplo, fabricagao de produtos de laticinios, servico gaivanotécnico,
producéo de substéancias quimicas e de produtds quimicos’ etc. Essa exigéncia nao- devera aplicada
Para os efluentes oriundos de caixa separadora agua-dleo. B ’ '

' Constatz_ada -algUmé ihcon_formidade;.‘b empreendedor devera apresentar justificativa, nos ter;hos do
§2° do art. 3° da Deliberaczo Normativa ne 216/2017, que podera ser acompanhada de projeto de

- adequagio do sisterna de controle em acompanhamento. . =~ . , : S e

Na ocorréncia de qualquer ,a'n'ormalrdade ﬁo_s resultados das \ahélises_.réélizadas__ durante o ano, o
Orgdo ambiental déveré Ser imediatamente informado, in'clusive das medidas de mitigacéo adotadas.
'Método de anilise: Normas aprovadas pelo INMETRO ou, hai:aus'éncia delas no StandardMethods
for ExaminaffonofWaterandWas_tewaten APHA-AWWA, ultima ediggo. ~ ~ . N

2. Residuos Sélidos '

“Enviar anualmente no més de fevereiro a Supram LM, os relatérios mensajs de controle e
disposicdo dos residuos sdlidos gerados contendo, no minimo, os dados do modelo abaixo,
bem como a identificacdo & a.assinatura do responsavel técnico pelas informacses. '

Residuo o Transportador o ; '.Dispcssi_gao final

a ' : Efnbrés'aresponsévd ' Obs.
- .| | Classe |Taxa _c_ie Razao Endereco R .
.Denommagao Origem NBR_T gerag:ao social| completo
o | 10.004" | kg/més | T X -

 Forma® - ]
‘ Razgo|Endéreco

l__icehciamento_

o



Secretarla de Estado de Meio Ambiente & LeSENVOLIEHE TR =Esmms
Subsecretaria de Reguiarizagdo Ambiental - SURAM ] P'f“‘“r'_.'.' Jina 6 de 6
. Supermtendenc;la Reglonal de Meio Ambiente do Leste Mineito - rag- agina 6 de

S

socua! completo ambiental

Ne | Datada
processo| validade

!(1) Conforme NBR 10. 004 ou'a que sucede Ha. . A

() Tabela gie cadigos para formas de dlSpOSIg;aO ﬂnal de reslduoS'de\origem industrial -

1- Reutiliza¢ao, S

2 - Reciclagem

3- Aferro sanitario

4 - Aterro industrial L o A :

'5.~ Incineragao h | | o
- Co-processémento _ -

7 - Aplicag@o no solo

8 - Estocagem temporana (mformar quanhdade estocada) |

9 - Outras (espemﬂcar) ‘ S - o . oo

Em caso de transporte de resnduos sélidos Classe | - pertgosos devera ser.informado o nimero e a
validade do processo de regulanzac;ao ambiental do transportador '

'Em caso de alteracdes na forma de disposigéo final dos resuduos ‘solidos em relagéo ao Plano de
. Gerenciamento de Residuos Solidos apresentado a empresa devera comunicar previamente a
Supram para verifi cagao da necessndade de hcenc:amento espemﬁco

Fica pr01b1da a destmagao de qgualquer resuduo sem tratamento prévio, em areas. urbanas e rurais,
mc|u3|ve lixdes e bota-fora, conforme Lei Estadual n® 18. 031/2009. Para os residuos solidos Classe |
~ perigosos, & para oS, residuos de construgdo civil, a referida lei também profbe a disposi¢ao em

aterro sanitario, devendo, assim, 0 empreendedor cumprir as diretrizes fixadas pela Ieg|slagao vigente
quanto 2 destinagao 'adequada desses residuos. Os residuos de construgao cwti deverao ser
gerenmados em conformldade com as Resolugoes Conama n° 307/2002 e n° 348/2004.

As doacbes de residuos deveréo ser dewdamente identificadas e documentadas pelo empreendedor
Desse modo, as notas fiscais de vendas elou mowmentagao bem como documentos identificando as
doagoes de residuos poderao ser sohc;ltados a qua1quer ‘momento para fins de fi scahzagao Portanto,

) deverao ser mantidos dsspomvels pelo empreendedor. : .




